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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº016/2024, DE 13 DE JUNHO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE AS COMPETÊNCIAS, A 
COMPOSIÇÃO E O FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL (COMSEA) DE 
QUEIMADAS – PARAÍBA, NO ÂMBITO DO 
SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL (SISAN). 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, I 
da Constituição Federal, 

 
D E C R E T A: 
 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

 
Art. 1°. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, 

órgão de assessoramento imediato ao Prefeito de Queimadas - PB, integra o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro, de 
2006. 

 
Art. 2°. Compete ao COMSEA: 
 
I – organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN Municipal, a Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocada pelo Chefe do Poder Executivo, 
com periodicidade não superior a quatro anos; 

II – definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

III – propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e as prioridades do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo os requisitos orçamentários para sua 
consecução; 

IV – articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 
integrantes do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN), a 
implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional; 

V – mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 
implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI – estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 
controle social nas ações integrantes da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

VII – zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) e 
pela sua efetividade e Soberania Alimentar; 

VIII – manter articulação permanente com outros Conselhos Municipais de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional e com o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações 
associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

IX –elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
 

§1° O COMSEA manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal, para proposição das diretrizes e 
prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive 
quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução. 

§2° Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal 
no prazo regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser 
convocada pelo COMSEA. 
 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 3°. O COMSEA será composto por 24 (vinte e quatro) membros, sendo 12 

(doze) titulares e 12 (doze) suplentes, dos quais dois terços de representantes da sociedade civil, 

cabendo ao representante deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de 
representantes governamentais, conforme disposto no art. 11 da Lei Nº 11.346, de 15 de setembro 
de 2006. 

 
§1° A representação governamental no COMSEA será exercida por 08 (oito) 

membros, sendo 04 (quatro)membros titulares e 04 (quatro) membros suplentes. Serão 
representantes os gestores municipais das seguintes Secretarias e/ou Órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (SEAME); 
b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SMDS); 
c) Secretaria Municipal de Educação (SEDUC); 
d) Secretaria Municipal de Saúde (SESAU); 
 
§2° A representação da sociedade civil será exercida por 16 (dezesseis) membros, 

sendo 08 (oito)membros titulares e 08 (oito) membros suplentes, advindos dos seguintes 
segmentos: 

a) Representantes dos movimentos sociais e populares; 
b) Representantes de Entidades de Trabalhadores; 
c) Representantes de Associações; 
d) Representantes de Entidades Empresariais; 
e) Representantes de Entidades Profissionais, Acadêmicos e de Pesquisa; 
f) Representantes de Organizações Não Governamentais; 
g) Representantes de Pastorais ou Organismo de Instituições Religiosas; 
h) Representantes de comunidades tradicionais; 
 

Art. 4°. Os representantes governamentais e da sociedade civil, titulares e suplentes, 
serão nomeados pelo Prefeito. 

 

§1º Os representantes da sociedade civil terão mandato de 02 (dois) anos, permitida 
a recondução. 

§2º Antes da realização da primeira Conferência Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional, será realizada consulta pública com objetivo de identificar entidades da sociedade 
civil interessadas em compor o mandato provisório do COMSEA, cujos membros titulares e 
suplentes serão nomeados pelo Prefeito. Com a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional serão eleitas as entidades/instituições representativas para a continuidade e conclusão 
do primeiro mandato. 

 

Art. 5°. O COMSEA, previamente ao término do mandato dos conselheiros 
representantes da sociedade civil, constituirá comissão de transição entre mandatos, composta 
por, pelo menos, 03 (três) membros, dos quais um terço será representante da sociedade civil, 
incluído o Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o 
Secretário Geral. 

 

§1º Cabe à Comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade 
civil, que comporá o COMSEA, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios de 
representação deliberados pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

§2º A Comissão terá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, após a realização da 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos 
conselheiros, para apresentar, ao Chefe do poder Executivo, proposta de representação da 
sociedade civil do COMSEA. 

 

Art. 6°. O COMSEA tem a seguinte organização: 
 

I – Plenário; 
II – Presidência; 
III – Secretaria Geral; 
IV – Secretaria Executiva; 
V – Câmaras Temáticas; 
VI – Grupode Trabalho. 

 

Seção I  
Do(a) Presidente e da Secretaria Geral 

 

Art. 7°. O COMSEA será presidido por um(a) representante da sociedade civil, 
eleito pelo Conselho, entre seus membros, e nomeado(a) pelo Prefeito. 

 

Parágrafo único:No prazo de 30 (trinta) dias após nomeação dos(as) 
conselheiros(as), o(a) Secretário(a)-Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o(a) 
novo(a) Presidente(a) do COMSEA. 

 

Art. 8°. Ao(À) Presidente(a) incumbe: 
 

I – zelar pelo cumprimento das deliberações do COMSEA; 
II – representar externamente o COMSEA; 
 

III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do COMSEA; 
IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional - CAISAN Municipal; 
V – convocar reuniões extraordinárias, juntamente com o Secretário Geral;  
VI – propor e instalar câmaras temáticas e grupos de trabalho, estabelecendo prazo 

para apresentação de resultados, conforme deliberado pelo COMSEA.  
 

Art. 9°. Compete à SecretariaGeral assessorar o COMSEA. 
 

Parágrafo Único: O Secretário Municipal de Desenvolvimento Socialserá o 
Secretário-Geral do COMSEA. 

Art.10. Ao(À) Secretário(a)-Geral incumbe: 
 

I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
- CAISAN as propostas do COMSEA de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua 
consecução; 

 

II – manter o COMSEA informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN, das propostas encaminhadas por este Conselho; 

 

III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações 
aprovadas pelo COMSEA nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao COMSEA; 

 

IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos 
Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 

V – instituir grupos de trabalho intersetoriais para estudar e propor ações 
governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

 

VI – substituir o Presidente em seus impedimentos; 
 

VII - presidir a CAISAN Municipal. 
 

Seção II 
Da Secretaria Executiva 

  

Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o COMSEA contará, em sua estrutura 
organizacional, com uma SecretariaExecutiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu 
funcionamento. 

 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação 
e ao funcionamento da SecretariaExecutiva serão consignados diretamente no orçamento do 
Governo Municipal. 

 

Art. 12. Compete à SecretariaExecutiva: 
 

I – Assistir ao Presidente e Secretário-Geral do COMSEA, no âmbito de suas 
atribuições; 

 

II – Estabelecer comunicação permanente com os Conselhos municipais, Estadual e 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, mantendo-os informados e orientados acerca das 
atividades e propostas do COMSEA; 

 

III – Assessorar e assistir ao Presidente do COMSEA em seu relacionamento com a 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração pública, 
organizações da sociedade civil; 

 

IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com 
informações e estudos, visando auxiliar a formulação e a análise das propostas apreciadas pelo 
COMSEA; 

 

V- Instituir e manter banco de dados. 
 

Art. 13. Incumbe ao(à) Secretário(a)-Executivo do COMSEA dirigir, coordenar e 
orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da SecretariaExecutiva, sem 
prejuízo de outras atribuições que lhes forem competidas pelo(a) Presidente(a) e pelo(a) 
Secretário(a)-Geral do Conselho. 

 

Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a SecretariaExecutiva contará com 
estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de 
cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade. 
 

CAPÍTULO III 
DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 15. Poderão participar, como observadores nas reuniões do COMSEA, 
representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo 
com a pauta da reunião, seja justificável. 

 

Art. 16. O COMSEA contará com câmaras temáticas de caráter permanente, que 
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, 
para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 

 

Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do 
COMSEA serão feitas por intermédio da Prefeitura. 

 

Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do COMSEA constitui, 
para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço 
relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 

 

Art. 19.Revogam-se os Decretos em sentido contrário.  
 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito de Queimadas – PB, em 13 de junho 2024. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================= 
 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 816, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA 
FAMÍLA LOCALIZADA NA RUA JOSÉ BRAZ DE FRANÇA,NO 
BAIRRO VILA, QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1ºFica denominada de João Batista Xavier, a Unidade Saúde da Família, 
localizada na Rua José Braz de França, no Bairro Vila, Queimadas - PB. 

 

Art. 2ºRevogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 10 de junho de 2024. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================= 
 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 817, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE SAÚDE DA 
FAMÍLIA LOCALIZADA NO SÍTIO PEDRA DO SINO, ZONA 
RURAL DE QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1ºFica denominada de Antônio Paulino de Souza – “Antônio Mariano”, a 
Unidade Saúde da Família localizada no Sítio Pedra do Sino, Zona Rural de Queimadas - PB. 

 

Art. 2ºRevogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 3ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 10 de junho de 2024. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================= 
 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI Nº 818, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO QUEIMADENSE AO 
DEPUTADO FEDERAL WILSON SANTIAGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1ºFica concedido o Título de Cidadão Queimadense ao Deputado Federal 
Wilson Santiago, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Queimadas-PB. 

 

Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3ºRevogam-se as disposições em contrário. 
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 10 de junho de 2024. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

=================================================================+++++ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº. 40801/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS. 
CONTRATADO: COMAF – SERVICOS DE CONSTRUCOES CIVIS EIRELI.  
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial, c/c o art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 
1993 e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo ao 
contrato primitivo o prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir de 07/06/2024. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2024. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00024/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
APARELHO RAIOS X– PANORÂMICO, CONFORME PROPOSTA Nº 
11162629000123005 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponente vencedor: ALLIAGE SA INDUSTRIA MEDICO 
ODONTOLOGICA - R$ 93.200,00. 

Queimadas - PB, 28 de Maio de 2024 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO – Prefeito 
================================================================ 
 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
CONTRATO Nº: 32401/2024-CPL 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS E ALLIAGE SA 
INDUSTRIA MEDICO ODONTOLOGICA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Queimadas - 
Rua João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, CNPJ nº 08.742.264/0001-22, 
neste ato representada pelo Prefeito José Carlos de Sousa Rêgo, Brasileiro, Solteiro, 
Empresário, residente e domiciliado na Sítio Guritiba, S/N - Zona Rural - Queimadas - PB, 
CPF nº 601.863.644-15, Carteira de Identidade nº 1.218.057 SSP/PB, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ALLIAGE SA INDUSTRIA MEDICO 
ODONTOLOGICA - ROD ABR??O ASSED, . - RECREIO ANHANGUERA - 
RIBEIRÃO PRETO - SP, CNPJ nº 55.979.736/0001-45, neste ato representado por Vinícius 
Fernandes Barboza, Brasileiro, CPF nº 445.463.258-86, Carteira de Identidade nº 
52.507.229-9 SSP/SP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00024/2024, processada 
nos termos da Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE APARELHO RAIOS X– PANORÂMICO, CONFORME PROPOSTA 
Nº 11162629000123005 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo 
de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00024/2024 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 93.200,00 (noventa e três mil 
e duzentos reais). 
  
CÓD DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 

APARELHO DE RAIOS X – PANORÂMICO 
DIGITAL, PREPARADO PARA O PACIENTE 
POSICIONADO TANTO EM PÉ COMO 
TAMBÉM SENTADO. O APARELHO DEVE 
SER COMPOSTO DE COLUNA FIXADA NO 
PISO/PAREDE OU SOBREBASE/PAREDE. 
DEVE REALIZAR NO MÍNIMO OS SEGUINTES 
EXAMES: PANORÂMICAINFANTIL, ADULTO; 
PLANIGRAFIA DAS ARTICULAÇÕES 
TÊMPORO MANDIBULAR (ATMS); 
PLANIGRAFIA FRONTAL DOS SEIOS 
MAXILARES;TELERRADIOGRAFIA LÁTERO–
LATERAL; TELERRADIOGRAFIA PÓSTERO–
ANTERIOR; TELERADIOGRAFIA ÂNTERO–
POSTERIOR; TELERRADIOGRAFIA 45GRAUS. 
AMPLIAÇÃO DA IMAGEM EM PROPORÇÃO 
CONSTANTE. SELEÇÃO AUTOMÁTICA OU 
MANUAL KVP. FUNÇÕES MÍNIMAS: 

UND 1 93.200,00 93.200,00 

AJUSTEDE BRILHO, CONTRASTE E GAMMA; 
FILTROS "SHARPEN" E TECIDOS MOLES; 
APROXIMAÇÃO, AUMENTO E SELEÇÃO 
DEREGIÕES DARADIOGRAFIA. O SOFTWARE 
DEVE PERMITIR INTEGRAÇÃO COM VÁRIAS 
TECNOLOGIAS E GERENCIADORES. 
GERADOR DE ALTA FREQUÊNCIA DENO 
MÍNIMO 100 KHZ; VARIAÇÃO MAIOR OU 
IGUAL 57 À MENOR OU IGUAL 90 KVP; 
VARIAÇÃO MAIOR OU IGUAL 2 A MENOR 
OU IGUAL 16MA. PONTO FOCAL DE NO 
MÁXIMO 0,5 MM X 0,5MM. PERMITE 
ATUALIZAÇÃO DE TECNOLOGIA PARA 
APLICAÇÃO 3D (UPGRADEABLE).FUNÇÃO 
"DEMONSTRAÇÃO", QUE PERMITE 
DEMONSTRAR AO PACIENTE OS 
MOVIMENTOS DO EQUIPAMENTO SEM 
EMISSÃO DERAIOS–X. DEVE REALIZAR 
TÉCNICAS CEFALOMÉTRICAS. 
POSICIONAMENTO DO PACIENTE (EM 
MÓDULO PANORÂMICO) ATRAVÉS DE 
PLANOFRANKFURT, LINHA SAGITAL 
MEDIANA E LINHA DO CANINO, 
ESTABILIZADO POR BLOCO DE MORDIDA 
PARA PACIENTES DENTADOS E APOIODO 
MENTO PARA PACIENTES EDÊNTULOS. 
AJUSTE DO PLANO DE CORTE BASEADO NA 
LINHA DO CANINO (MÓVEL) PARA 
GERAÇÃO DACURVA PERSONALIZADA AO 
BIOTIPO DO PACIENTE PARA TOMADAS 
PANORÂMICAS; CABEÇOTE BLINDADOCOM 
CERTIFICADO DE CONTROLERADIAÇÃO DE 
FUGA, TENSÃO NOMINAL 110/127/220 OU 
240V, POTÊNCIA ENTRE 4 A 8 MA (MÍN.), 
FREQUÊNCIA DE GERAÇÃO DE 
ALTATENSÃO 100 KHZ, 50/60HZ, TENSÃO DO 
TUBO ENTRE 60 À 85 KVP (MÍN.), COM 
CHASSIS (SENSOR/CAPTADOR) 
RADIOGRÁFICOTOTALMENTE DIGITAL, 
DIMENSÕES DA SALA: LARGURA: 2,00 M; 
COMPRIMENTO: 1,90 M (SEM BRAÇO 
CEFALOMÉTRICO) E 2,50 M (COMBRAÇO 
CEFALOMÉTRICO); PÉ DIRETO: 2,50 M; 
ALIMENTAÇÃO: 110/127/220 OU 240V, 
SOFTWARE 2D, BANCO DE 
DADOS.CERTIFICADO DOINMETRO E 
CONTROLE DE RADIAÇÃO DE FUGA EM 
CONFORMIDADE COM LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE. 

  Total: 93.200,00

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - 
REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas 
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
GESTÃO/UNIDADE: 02.070 
PROGRAMA DE DESPESA: 10 302 1007 2031 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52 99 
  



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIII – SEXTA-FEIRA, 14  DE JUNHO DE  2024 / EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA – PÁGINA 4 

 

ED
IÇ

Ã
O
 

EX
T
R
A
O
R
D
IN

Á
R
IA

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 20 (vinte) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre 
que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 
136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 
155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 
– declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP 
× I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é 
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Queimadas. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Queimadas - PB, 03 de Junho de 2024. 
 

TESTEMUNHAS 
  
  
_________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
__________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_______________________________
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 
601.863.644-15 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_______________________________
ALLIAGE SA INDUSTRIA 
MEDICO ODONTOLOGICA 
VINÍCIUS FERNANDES 
BARBOZA  
445.463.258-86 
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